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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 813/2019 
 
 
 

AUTORIZA PRORROGAÇÃO DO 
PROGRAMA BOLSA ALUGUEL 
SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BREJETUBA, Estado do Espírito Santo, usando as atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovado o Projeto de Lei, em 07 de Maio de 2019, 
resolve encaminhá-lo ao Senhor Prefeito Municipal para que se faça cumprir. 
 
 

                                    Art. 1º - Fica o Município de Brejetuba, autorizado a prorrogar por 12 meses, 

o benefício financeiro concedido e definido pela lei Municipal 666/2015, destinado ao subsídio para 

pagamento de aluguel de imóvel de terceiros a famílias em situação habitacional de emergência e 

de baixa renda, que não possuam outro imóvel próprio, no Município ou fora dele. 

 

                                     Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2019. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Plenário “Mary Carmem Couto Dias” 

Brejetuba/ES, 07 de Maio de 2019. 

 

 

LEANDRO SANTANA DA SILVA 

Presidente da Câmara 

 
 

NILTON RODRIGUES DA SILVA 

1° Secretário 
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